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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE EMENDA 'A LEI ORGÂNICA DO MUNI-

Gi:PIO N2 03/92

Projeto de emenda n2 03/92 à Lei Orgânica

do Município, de autoria do nobre Vereador Arnaldo Madei-

ra, subscrito pelo número regimental de assinaturas, obje-

tivando dar nova redação ao § 42 do art. iS da Lei Orgâni-

ca do Município.

llv 	 Pretende o ilustre Vereador, com ta) ini-

ciativa, corrigir o referido	 42 do art. 18, que apresen-

ta impropriedade formal ao determinar que "lei disporá so-

bre o procedimento a ser obedecido nos processos de perda

de mandato decididos pela Câmara, e 'sobre a aplica4o de



116)
-	

Wa 'enT4snr a oy0Tn4T4suo3 ap ossTwo3 np eies
 61-roi o

-elxr
*apepTie6a-1 Riad

*ouaa4ui o4ualuTl5a>i op	§ a "4nd

An ou a oTdTpTunw op RaTu.giAg tal Rp 'I osTpuT

'9E; .4ae ou oaedwe ea4uoaua eAT4eTaTuT v

'Tal

ap OS1RDo eTaas OMOD 1or,T4nnax1 op 015',5U125	epT4awqns

—as ewsaw t anb ap opT4uas	ou a 'oisT4RisTEan op uTn4

-~0D eATsnipxa ap p eTap4ew n 'o4Ta¡a wo3




